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RESOLUÇÃO Nº 006/2023, DE 08 DE MAIO DE 2023

Autoriza a doação de diversos
bens da Câmara Municipal de
Jardim do Seridó à Prefeitura
Municipal de Jardim do Seridó.

 
A  MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO
SERIDÓ,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas
atribuições legais, promulga a seguinte resolução:
 
Art 1º:  Fica a Mesa da Câmara Municipal de Jardim do Seridó
autorizada a providenciar a doação dos bens móveis constantes do
Anexo I, que faz parte integrante da presente Resolução, em favor
da Guarda Municipal de Jardim do Seridó.

Art 2º: As Diretorias Administrativas e Financeira providenciarão,
onde couber, antes da entrega dos bens, sua baixa patrimonial e
contábil.

Art 3º: Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício  Vereadora  MIQUELINA  DOS  SANTOS  MEDEIROS,  em
Jardim do Seridó (RN), Sala das Sessões, 29 de março de 2023.
 

Cássio Lúcio Jesus Cunha de Medeiros
Presidente
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